
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026/21177
Processo NUP nº 22001.049925/2026-29

Contratada – Fundação Universidade Estadual do Ceará – FUNECE, CNPJ 07.885.809/0001-97
Valor Global: R$ 6.820.200,00 (seis milhões, oitocentos e vinte mil e duzentos reais)

Objeto: Contratação de serviços especializados na coordenação, organização, planejamento e
execução do Concurso Público para provimento do cargo efetivo de professor, integrante do Grupo
Ocupacional do Magistério – MAG, com lotação em estabelecimentos de ensino da rede estadual
do estado do Ceará. A contratada será responsável pelo fornecimento completo de recursos
materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas do certame,
assim como toda e qualquer logística necessária e segurança à execução dos serviços, nas
condições estabelecidas previstas no Termo de Referência.

Justificativa: A presente Dispensa de Licitação, em favor da Fundação Universidade Estadual
do Ceará – FUNECE, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 07.885.809/0001-97, com sede à

Avenida Doutor Silas Munguba, n° 1700 – Campus Itaperi, Bairro Itaperi – Fortaleza/CE, CEP
60.714-903, objetivando a contratação de serviços especializados na coordenação, organização,
planejamento e execução do Concurso Público para provimento do cargo efetivo de professor,
integrante do Grupo Ocupacional do Magistério – MAG, com lotação em estabelecimentos de
ensino da rede estadual do estado do Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Termo de Referência, às fls. 436-468 dos autos. Quanto à escolha do contratado,
esta se deu conforme justificativa apresentada pela área demandante, constante às páginas 469-
472 dos autos, tendo em vista a sua escolha em razão de ter apresentado a proposta mais
vantajosa, além de comprovada a sua experiência e capacidade técnica para o desempenho das
atividades a serem contratadas, atendendo integralmente aos requisitos de qualificação técnica
necessários à execução do objeto contratual, possuindo capacidade operacional, infraestrutura
adequada e equipe técnica especializada para gerenciar todas as etapas do certame com eficiência,
segurança e observância dos princípios que regem a Administração Pública. Quanto ao preço, este
é considerado vantajoso, conforme demonstrado às páginas 473-474, uma vez que a Fundação
Universidade Estadual do Ceará – Funece apresentou proposta comercial inferior ao valor estimado
pela Administração. Além da compatibilidade econômica demonstrada, a contratação da Funece
proporciona ganhos de eficiência administrativa, redução de riscos operacionais, maior integração
institucional e aproveitamento de expertise já consolidada no âmbito da Administração Pública
Estadual, fatores que reforçam a vantajosidade da contratação sob a perspectiva do interesse
público. Ressalta-se, ainda, a compatibilidade entre as finalidades institucionais da Fundação e o
objeto da contratação, uma vez que a seleção de profissionais para atuação na educação pública
estadual guarda relação direta com suas atribuições estatutárias voltadas ao desenvolvimento do
ensino e ao fortalecimento das políticas públicas educacionais. Conclui-se, portanto, pela
vantajosidade econômica da contratação, por se mostrar compatível com os preços praticados no
mercado e atender plenamente ao interesse público.

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.

Prazo de Execução: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, na forma do art. 105 c/c
o art. 94, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Funcional Programática: 22100022.12.122.423.14136.15.339039.1.5009100000.0

Fundamentação legal: art. 75, Inciso XV, da Lei Federal 14.133/21.

Em vista da justificativa e fundamentações relatadas e, levando em consideração os termos do
Parecer da Assessoria Jurídica da SEDUC, aprovo a realização da despesa.

CARLA KARINE DO NASCIMENTO SOUSA
COORDENADORA FINANCEIRA E ORDENADORA DE DESPESAS
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Ratifico:

MARIA JUCINEIDE DA COSTA FERNANDES
Secretária da Educação, respondendo.

Fortaleza, data da assinatura no sistema.
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